
PORTARIA N°: 30/2025 

Nomeia a servidora que
menciona para ocupar o cargo
de provimento em comissão da
Câmara Municipal de Pequeri e
dá outras providências.
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O Presidente da Câmara Municipal de Pequeri – Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e constitucionais, em conformidade com a
Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
bem como as Leis Municipais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Diretor Administrativo no
quadro de servidores da Câmara Municipal de Pequeri;

CONSIDERANDO a essencialidade da ocupação do cargo para o
desenvolvimento dos trabalhos da casa;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada para ocupar o Cargo de Provimento em
Comissão abaixo relacionado a servidora, a saber:

Cargo: Diretor Administrativo

Nome: Ana Luiza Brum da Costa

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de
2025.

Art. 3º - Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.

Pequeri, 04 de setembro de 2025.

CLEYDSON SILVA ÂNGELO
Presidente da Câmara
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Câmara Municipal de Pequeri - MG - Gabinete do(a) Vereador(a) -
Praça Dr. Potsch, nº: 123, 36610-000

e-mail: camara.pequeri@gmail.com - Tel.: 3232781028
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